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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 11/2023 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 1 de
março de 2023

Altera a composição da Portaria 94/2022 que criou a Comissão
de Assessoria de  Comunicação (ASCOM) do IF Baiano,
Campus Senhor do Bonfim.

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO          

-  CAMPUS SENHOR DO BONFIM   , no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022,

publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº

11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de

11/03/2022 e suas alterações,  CONSIDERANDO:

- O teor do OFICIO 47/2023 - SBF-CGE/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a composição da Portaria 94/2022 que criou a Comissão de Assessoria de 

Comunicação (ASCOM) do IF Baiano, Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º  Remover a servidora Uitamara dos Santos;

Art. 3º Essa Comissão passa a ter a seguinte composição:

Servidor (a) Cargo Matrícula SIAPE  Função

   NADILSON OLIVEIRA DA SILVA Técnico em Áudio e Vídeo 3012874 Presidente

   PAULO LEONARDO LIMA RIBEIRO Professor EBTT               1263773 Membro

   DAYVID FERNANDO CARVALHO DE QUEIROZ Revisor de Textos Braille 3067293 Membro

Art. 4º São competências dessa comissão:

I.  Par�cipar dos eventos do Campus,  registrando, sempre que possível, através de fotos e vídeos;

II.  Comunicar aos setores do  Campus Senhor do Bonfim os eventos que vão ocorrer dentro e fora do Campus,  os

quais têm a par�cipação dos servidores do Campus.

5



Código Verificador:
Código de
Autenticação:

III. Solicitar dos organizadores e/ou par�cipantes dos eventos textos e registros fotográficos/ vídeos para serem

analisados e encaminhados para a ASCOM, a fim de que possam ser divulgados no site do Campus;

IV.  Revisar os textos produzidos pelos servidores para serem publicados no site do Campus;

V.  Promover visibilidade do Campus, mediante ação de divulgação dos eventos nas redes sociais, rádios e jornais

locais.

VI.  Produzir cards de eventos do campus para divulgação no site e nas plataformas digitais on-line.

VII. Auxiliar a ASCOM na organização e recepção de autoridades e visitantes ilustres às dependências do Campus.

                           Art. 5º As a�vidades dos(as) integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e

não serão remuneradas.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:
Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 01/03/2023 17:21:32.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 01/03/2023. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

410029
4a2ce006be

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000

Fone: (74) 3542-4000
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 12/2023 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 13 de
março de 2023

Homologa o Resultado Final do Edital Nº 09 de 17 fevereiro de 2023, edital
de inscrição para adesão ao Programa de Gestão do Teletrabalho – Fluxo
Con3nuo (regime de Execução Integral) no âmbito do IF Baiano campus
Senhor do Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA         

BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de

18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as

disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma�va nº

13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO:

- O teor do EDITAL 1/2023 - SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO , que versa sobre o  Edital Nº 09 de 17 fevereiro de 2023 - Edital de

inscrição para adesão ao programa de gestão do teletrabalho – fluxo con3nuo (regime de execução integral);

- O Parecer 2/2023 - SBF-DG/RET/IFBAIANO   de 09 de março  de 2023, que versa sobre a homologação do resultado final do

Programa de Gestão do Teletrabalho - Fluxo Con3nuo (regime de Execução Integral) no âmbito do IF Baiano campus Senhor do

Bonfim.

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o resultado do Edital nº 09/2023, referente à adesão ao programa de gestão do teletrabalho - regime parcial no

âmbito do IF Baiano Campus Senhor do Bonfim, conforme segue relação de servidores contemplados:

Setor Perfil Vagas

(Regime

Integral)

SERVIDOR (A)

SRA 02 01 Marlucia Francelina da Silva
(1893932)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Código Verificador:
Código de
Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 13/03/2023 10:34:53.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 13/03/2023. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

414531
fc623f2370

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000

Fone: (74) 3542-4000
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 13/2023 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 15 de
março de 2023

Designa servidor para atuar na Fiscalização do Contrato
01/2021 - Prestação de serviços continuados de
gerenciamento de meios logísticos – Almoxarifado
Virtual do campus Senhor do Bonfim.

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO -
CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº. 283,
de 18/03/2022, publicada no D.O.U de 21/03/2022, Seção 2, página 26, e  de acordo com as
disposições contidas na Lei nº 11.892, de 29/12/2018, e na Lei nº 8.112/1990, RESOLVE:

                           CONSIDERANDO: 

- O Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

    RESOLVE:

Art. 1º Designar o Servidor MARCOS AURÉLIO BEZERRA DOS SANTOS, Assistente
em Administração, Mat. SIAPE n.º 1882263, na condição de Fiscal de Contrato, e PEDRO
ROGERIO DE OLIVEIRA SANTOS, Tecnico em Alimentos e Laticinios, Mat. SIAPE n.º 1755947,
Fiscal Substituto, para fiscalizarem o Contrato nº 01/2021 – referente a Prestação de serviços
continuados de gerenciamento de meios logísticos – Almoxarifado Virtual do campus Senhor do
Bonfim. - Contratada: BRS SP SUPRIMENTOS CORPORATIVOS LTDA, CNPJ sob o
nº 03.746.938/0001-43.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Código Verificador:
Código de
Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 15/03/2023 12:19:35.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 15/03/2023. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

415668
3db41616b8

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000

Fone: (74) 3542-4000
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 14/2023 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 17 de março de 2023

Altera a composição da Comissão responsável pela edição e publicação
do Bole�m de Serviço Interno (BSI) do Campus Senhor do Bonfim,
cons�tuída pela Portaria nº 29/2020 - SBF-GAB/SBF-
DG/RET/IFBAIANO, de 20 de julho de 2020.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM , no uso de suas atribuições delegadas

pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página

26, e de acordo com as disposições con'das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990

e na Portaria Norma'va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações,

CONSIDERANDO

- A Portaria de Pessoal nº 136/2023, de 6 de fevereiro de 2023,  que

designa a servidora MIRIAM BATISTA DA SILVA , para exercer a função de de Chefe

de Gabinete, Código FG-01, Campus Senhor do Bonfim;

- A Portaria de Pessoal nº 149/2023, de 13 de fevereiro de 2023, que

designou o servidor NADILSON OLIVEIRA DA SILVA  como responsável pelo Núcleo

de Comunicação e Eventos do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim. 

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar a composição da comissão responsável pela edição e publicação do Boletim de

Serviço Interno (BSI) do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim, constituída  pela Portaria nº 20/2020 - SBF-

GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 20 de julho de 2020.

Art. 2º Substituir a servidora Marlucia Francelina da Silva, ocupante do cargo de  Assistente em

Administração, Matrícula SIAPE nº 1893932, pela servidora MIRIAM BATISTA DA SILVA, ocupante do cargo

de Administradora, Matrícula SIAPE nº 1529495. 

Art. 3º Substituir o servidor Weldison Ribeiro dos Santos, ocupante do cargo de  Técnico de

Tecnologia da Informação, Matrícula SIAPE nº 3067283, pelo servidor NADILSON OLIVEIRA DA SILVA,

ocupante do cargo de Técnico em Audiovisual, Matrícula SIAPE nº 3012874.

Art. 4º  - A Comissão passa a ter a seguinte composição:

Nome Matrícula Cargo/Função Função na Comissão
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Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

    MIRIAM BATISTA DA SILVA 1529495 Chefe de Gabinete Organização

    NADILSON OLIVEIRA DA SILVA  3012874
Responsável pelo Núcleo de

Comunicação e Eventos
Publicação

Art. 4º   Esta Portaria entra em vigor da data de sua assinatura. 

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 17/03/2023 17:42:59.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 15/02/2023. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

406466
2c95f79acd

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 16/2023 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 27 de
março de 2023

Cons�tui o Núcleo de Assessoria Pedagógica do Curso Técnico em        
Informá�ca Integrado, no âmbito do IF Baiano Campus Senhor do Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA         

BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de

18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as

disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma�va nº

13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações, 

CONSIDERANDO:

- O teor do OFÍCIO 97/2023 - SBF-CGE/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO

RESOLVE:

Art. 1º  Cons�tuir o Núcleo de Assessoria Pedagógica do Curso Técnico em Informá�ca

Integrado, no âmbito do IF Baiano Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º  Designa os servidores(as) relacionados abaixo para compor esse Núcleo:

MEMBRO MATRÍCULA CARGO FUNÇÃO

DIÊGO PEREIRA DA CONCEIÇÃO 1157868 Professor Coordenador

MÁRIO LÚCIO GOMES DE QUEIROZ PIERRE JÚNIOR 1074640 Professor Membro 

MARIA TALITA RABELO PINHEIRO 2341679 Professor Membro 

ALDENICE DE JESUS CARDOSO DE ALMEIDA 2252216 Professor Membro 

PHELIPE SENA OLIVEIRA 1278866 Professor Membro 

EDEIL REIS DO ESPÍRITO SANTO 2568450 Técnico em Assuntos Educacionais
Membro do

NAP

                           

           Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 17/2023 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 27 de
março de 2023

Cons�tui o Núcleo de Assessoria Pedagógica do Curso Técnico em        
Agroindústria Integrado, no âmbito do IF Baiano Campus Senhor do Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA         

BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de

18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as

disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma�va nº

13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações, 

CONSIDERANDO:

- O teor do OFÍCIO 100/2023 - SBF-CGE/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO

RESOLVE:

Art. 1º  Cons�tuir o Núcleo de Assessoria Pedagógica do Curso Técnico em Agroindústria

Integrado, no âmbito do IF Baiano Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º  Designa os servidores(as) relacionados abaixo para compor o Núcleo:

MEMBRO MATRÍCULA CARGO FUNÇÃO

SILAS MACEDO SALES MACHADO 3034253 Professor Coordenador

PAULO LEONARDO LIMA RIBEIRO 1263773 Professor Membro 

KARINE HOJO REBOUÇAS 1879837 Professor Membro 

DIOGO JOSÉ OLIVEIRA SOUZA 2565756 Professor Membro 

THALES CERQUEIRA MENDES 2614253 Professor Membro 

JANETE BATISTA ROCHA 1757534 Técnico em Assuntos Educacionais
Membro do

NAP

                           

           Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 18/2023 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 27 de
março de 2023

Cons�tui Comissão de Reformulação do Projeto Pedagógico do Curso Técnico
Subsequente em Informá�ca do  IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

-  CAMPUS  SENHOR DO BONFIM    , no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de

18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as

disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma�va nº

13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações, 

CONSIDERANDO:

- O teor do OFÍCIO 34/2023 - SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO

RESOLVE:

Art. 1º   Cons�tuir Comissão designada para reformular o Projeto Pedagógico do Curso

Técnico Subsequente em Informá�ca do  IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º  Designa os servidores e discentes relacionados abaixo para compor a Comissão:

Nome Cargo Matrícula Lotação
Função na

Comissão

MÁRIO LÚCIO GOMES DE QUEIROZ

PIERRE JÚNIOR
Professor 1074640 CGE Presidente

ÁRTUS BOLZANNI Professor  1321105 CGE Membro

DIÊGO PEREIRA DA CONCEIÇÃO Professor 1157868 CGE Membro

JOÃO VITOR ALMEIDA DA SILVA Estudante 20211SBF02S0016
Curso Técnico Subsequente em

Informática
Membro

LUANDSON SOUZA BATISTA Estudante 20211SBF02S0030
Curso Técnico Subsequente em

Informática
Membro
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 19/2023 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 28 de
março de 2023

Cons�tui Comissão para elaboração de propostas para a Minuta do        
Regimento Interno do Campus Senhor do Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA         

BAIANO - CAMPUS  SENHOR DO BONFIM , no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de

18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as

disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma�va nº

13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações, 

CONSIDERANDO:

- O teor do OFICIO 34/2023 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO

RESOLVE:

Art. 1º  Cons�tuir Comissão designada para elaboração de propostas para a Minuta do

Regimento Interno do Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º  Designa os servidores relacionados abaixo para compor essa comissão:

Servidor (a) Cargo Matrícula SIAPE Lotação Função na Comissão

Edson Carlos Araújo Medrado
Assistente em

Administração
1529378 SBF-DG Presidente

Fabiano Lima Silva Técnico em Agropecuária  1796253 SBF-DG Membro

Eliane Almeida dos Santos Oliveira Silva Técnico em Enfermagem 2387610 SBF-DG Membro

Rogerio Luiz Fernandes
Assistente em

Administração
2754903 SBF-DG Suplente

                           

           Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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